
ICA

Art .

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

—A Ee Angelica—vz, m cv. das'

ae Vereadores dc C?ogso do — qual'
reconhece

de r.n ãe

referida n de Beternlõrc ae

1927, o

contribui?õo 2 parti r da data, mc
estipulados e nt:iñ2ñe e aceitos esta

—Pica o ciãeñte za—

tos

voto

correrao conta cie '

em dc e

com efeitos re n de ,
revogadas

E. S da runicipal de Angélica—MS
09 ae Setembro de 1997.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

sonE FILIAÇÃO DA cnçARA
mrPA1, ANGEICA-MS

JOSfcnAIDORODRICmsETO, DAcnTARA
AT±TCA-MS, PAZ O PIENhro APROVOU

A RES01,tVIOt

—A de floa flliada tmião daa'

de de Mato CrOBBOdo — qual'
como Orgão de dag

ae Vereadores no de Mato do

A filiação passa a contar desde de Setembro de22 —

1997, esta Câmara a efetuar 0 pegamento da'
contribuição estipulada a partir da referida anta, nog
cerffua.ig estipulados entidade e aceitos por esta

32 o Presidente aa canara IMnicipa1 de Angélica,
ao a repassar a de (duzen—
toa zoai e) contribuição dag Câmarasamicipais'
ae Mato Croaso ao sul- t.cws.

—Aa aecorÑnteB desta RegOIuçãO à conta
dotação orça:nentgria gup1emerrtaEas mcessario.
—EstaROBOI* entrará emvigor na data de Buaaprovaçãoe52

con afeitos retroatlvo a ae de 1997 ,
as disposições en contrário.

de Setembro ae 1997.

eros'


